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Rubrica;

CONVOCAÇÃO

PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, convoca o Senhor HILDECY RODRIGUES MENDES, para
assinatura do Contrato juntamente com esta Secretaria, referente ao fornecimento de
gêneros alimentícios da agricultura familiar destinados a alimentação escolar da rede de
ensino deste município, decorrente da CHAMADA PÚBLICA 001/2022, datada de 10
de março de 2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as
sanções. Prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Bacabal - MA, 14 de março de 2022.

ROSILDA ALVES DOS SANTOS

Secretária Municipal de Educação

RECEBÍ EM

]/y\l Jp'
HILDECY RODRIGUES MENDES
CPF: 001.999.353-60.

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533

T
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Rubrica:

CONTRATO N5 110101-17/2022-ASS|UR/PMB

CONTRATO DE AQUISlÇAO DE GENEROS

ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do município de Bacabal/MA, pessoa

jurídica de direito público, com sede na Estrada da Bela Vista, s/n, Vila Coelho Dias,

Bacabal/MA, inscrita no CNPJ sob o n- 25.276.332/0001-24, representada neste ato por

sua Secretária, a Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS, doravante denominada

CONTRATANTE, e por outro lado HILDECY RODRIGUES MENDES, domiciliado no

Povoado Catucá, s/n, no município de Bacabal, inscrito no CPF/CNPJ sob o n-
001.999.353-60, doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas

disposições da Lei nS 11.947/09 e da Lei n® 8.666/93, e tendo em vista o que consta na

Chamada Pública n- 001/2022, resolvem celebrar o presente contrato mediante as

cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica

pública municipal, verba FNDE/PNAE, referente aos meses de março a dezembro de

2022, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada

Pública n° 001/2022, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,

independentemente de anexação ou transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA:

0 CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura

Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$

40.000,00 [quarenta mil reais] por DAP por ano civil, referente à sua produção,

conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no

quadro], de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o

valor total de R$ 26.838,40 (vinte e seis mil e oitocentos e trinta e oito reais e quarenta

centavos].

a] O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela

alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato^^^^

PREFEITURA

● I● ! ●
Rua 15de Novemüro 229 ● Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533 ● í .
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Rubricâ:

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais,
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

“PREÇO DA
AQUISIÇÃO fRS)

V. TOTAL
V.

UNIT

ITEM
PRODUTO DESCRIÇÃO QTD. UNID.

.

De 1* qualidade, tamanho médio [60g), em

pencas, com grau de maturação que suporte
manipulação, transporte e a conservação em
condições adequadas até o consumo.

Transportados em monoblocos plásticos
frestados.

BANANA

CASCA
VERDE

4 1.000 Kg 4,06 4.060,00

De 1- qualidade, tamanho médio (60g), em
pencas, com grau de maturação que suporte

manipulação, transporte e a conservação em
condições adequadas até o consumo.

Transportados em monoblocos plásticos
frestados.

BANANA

CORUDA
5 1.000 Kg 5,45 5.450,00

De 1^ qualidade, tamanho médio {60gX em
pencas, com grau de maturação que

suporte manipulação, transporte e a
conservação em condições adequadas até

consumo. Transportados
monoblocos plásticos frestados.

0 em

BANANA

MAÇÃ
6 500 Kg 7,22 3.610,00

De 1- qualidade, tamanho médio (60g],

pencas, com grau de maturação que
manipulação, transporte e a

em

suporteBANANA

PRATA conservação em condições adequadas até
consumo. Transportados

plásticos frestados.

0 em
monoblocos

7 500 Kg 5,85 2.925,00

De 13 qualidade, cor verde escuro, isenta
de sinais de apodrecimento, acondicionado

saco plástico. etiquetaem9 CEBOLINHA

pesagem. Transportados cm monoblocos
plásticos frestados.

de 60 Kg 15,25 915,00

De 13 qualidade cor verde escuro, isenta
de sinais de apodrecimento, acondicionado

saco plástico. deetiquetaem10 COENTRO

pesagem. Transportados em monoblocos
plásticos frestados.

60 Kg 16,67 1.000,20

Com coloração e tamanho uniformes e
típicos da variedade,
resíduos e de colheita recente.

livres de
COUVE
FOLHA

11 100 Kg 4,60 460,00

De 13 qualidade, grau de amadurecimento
médio, sem

transportados
monoblocos

granel,rupturas. a
em

plásticos frestados.

15 LIMAO 30 Kg 3,46 103,80

De 13 qualidade, tamanho médio, adquirida
a  granel, em quilo fkgl. Transportada em

16 MACAXEIRA 1.700 Kg 3,53 6.001,00

PREFEITURA

Rua 15deNovemhro 229 - Centro, BacaOal - MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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FIs. n2; QyÇQ '

Rubrica:

monoblocos plásticos frestados.

De 1® qualidade, grau de amadurecimento
médio, sem rupturas,

transportados
monoblocos plásticos frestados.

granel.a
em

19 12,83 513,20MAXlXEi 40 Kg

De 1® qualidade, verde, sem rupturas, livre
de sujidades terrosas. Transportados em
monoblocos plásticos frestados.

PIMENTA DE
CHEIRO

22 417,0030 Kg 13,90

De 1* qualidade, tamanho médio,

manchas, coloração uniforme e brilho,
acondicionados

plásticos frestados.

De 1® qualidade, folhas e talos verdes,

íntegros, inteiros, coloração (cor verde
escuro), sem manchas, firme e intacta.
Isenta de material terroso, livre de

sujidades, parasitas e larvas. Sem danos

físico. Acondicionados em maços de 200 g

e transportados em monoblocos plásticos
frestados.

sem

em monoblocos
28 QUIABO 10,68 427,2040 Kg

31 VINAGREIRA 956,00200 Kg 4,78

VALORTOTAL 26.838,40

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte Dotação
Orçamentária: 02.04 - Secretaria de Educação; 12.361.0012.2023 - Manutenção da
Merenda Escolar: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

CLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a",
e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento
no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLAUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia,
sobre o valor da parcela vencida.

CLAUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 7® do artigo
59® da Resolução do FNDE n° 06/2020 que dispõe sobre o PNAE, as cópias das Notas
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas
prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na i^ecução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizaçâo.^/^>^ _

PREFEITURA

Riia 15 de Novembro 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses

particulares poderá:

a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades

de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou

inaptidão do CONTRATADO;

c) Fiscalizar a execução do contrato:

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do

CONTRATADO, deve ser respeitado o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o

aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada ações regular processo administrativo poderá ser descontada dos

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE, ou, quando for o caso,

cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da

Secretaria Municipal de Educação, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras

entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

0 presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública N- 001/2022, pela Resolução

FNDE n°06/2020, pela Lei n° 8.666/93 e pela Lei n- 11.947/09 em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste Contrato deverão ser formais e expressas, por meio

de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por

fax, transmitido pelas partes,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por

carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos

seguintes casos:

aj Por acordo entre as partes:

b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;

c] Por quaisquer dos motivos previstos em Lei.

L PREFEITURA
Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
● J.
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&SAV-^
r X

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de 2022.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de Bacabal para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Bacabal - MA, 15 de março de 2022.

CONTRATADO:

yh>
HILIJECY RODRIGUES MENDES
CPF: 001.999.353-60
DAP: SDW0001999353602601220959

CON TANTE;

‘Íot>
OSILDA ALVES DOS SANTOS

Secretária Municipal de Educação

TESTEMUNHAS:

u J(0^\u(X f^)

PREFEITURA
Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacaoal - MA 65700-000

Teiefooe (99) 3621-0533

\
;  ● j.
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Rubrica;

Ao Sr.
HILDECY RODRIGUES MENDES
CPFnR 001.999.353-60

Povoado Catucá, S/n, Zona Rural
Bacabal - MA.

ORDEM DE FORNECIMENTO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA, por intermédio da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, vêm através desta, autorizar o Senhor:

HILDECY RODRIGUES MENDES, a Fornecer os gêneros alimentícios da agricultura

familiar para a alimentação escolar da rede de ensino deste município, conforme

especificações do Edital, bem como na planilha de quantitativos discriminada no

contrato, objeto da Chamada Pública n.° 001/2022, datada de 10 de março de 2022.

Bacabal - MA, em 15 de março de 2022.

Atenciosamente,

ROSILDA»ALVES DOS SANTOS

Secretária Municipal de Educação

Ciente e de acordo emJ^

HILDECY RODRIGUES M^ENDES
CPF; 001.999.353-60.

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacaoal - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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Rubrica:r X

EXTRATO DE CONTRATO N® 110101-17/2022

EXTRATO DO CONTRATO n.“ 110101-17/2022. CHAMADA PÚBLICA n.' 001/2022.

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BACABAL/MA e HII-DECY
RODRIGUES MENDES. ESPÉCIE: Contrato de Fornecimento. OBJETO: Fornecimento

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar do Município de
Bacabal-MA. VALOR: RS 26.838.40 (vinte e seis mil  e oitocentos e trinta e oito reais e

quarenta centavos). DATA DE ASSINATURA: 15/03/2022. VIGÊNCIA: A partir da
assinatura até 31/12/2022. FONTES DE RECURSOS: 02

Secretaria de Educação; 12.361.0012.2023 - Manutenção da Merenda Escolar; 3.3.90.30.00 -
Material de Consumo. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE a Sra. ROSILDA ALVES DOS

SANTOS - Secretária Municipal de Educação, e a CONTRATADA a Sra. IIILDECY

RODRIGUES MENDES - Produtora. Bacaba! (MA). 15 de março de 2022.

Poder Executivo; 02.04 -

PREFEITLíRA municipal de BACABAL
Este aocumenfo foi publicado
no muj;a! dssta Prefeitura

tm

k PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacaoal - MA 65700-000

Telefone- (99) 3621-0533
;  ● n● j*



Página 4

GEOVANDER SOUSA DOS SANTOS. ESPÉCIE: Contrato de

Fornecimento. OBJETO: Fornecimento de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar do Município de Bacabal-MA. VALOR; RS 18.942,50

(dezoito mil e novecentos e quarenta e dois reais e
cinquenta centavos). DATA DE ASSINATURA; 15/03/2022.

VIGÊNCIA; A partir da assinatura até 31/12/2022. FONTES
DE RECURSOS; 02 - Poder Executivo; 02.04 - Secretaria

de Educação; 12.361.0012.2023 - Manutenção da Merenda
Escolar; 3.3.90.30.00
SIGNATÁRIOS; CONTRATANTE a Sra. ROSILDA ALVES

DOS SANTOS - Secretária Municipal de Educação, e o
CONTRATADO o Sr. GEOVANDER SOUSA DOS SANTOS -

Produtor. Bacabal (MA), 15 de março de 2022.

Diário Oficial Eletrônico

Material de Consumo.

Publicação: 16/03/2022Edição n® BAC20220316

DA CONCEIÇÃO. ESPECIE; Contrato de Fornecimento.

OBJETO: Fornecimento de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar do
Município de Bacabal-MA. VALOR: RS 28.808,80 (vinte e
oito mil e oitocentos e oito reais e oitenta centavos). DATA

DE ASSINATURA: 15/03/2022. VIGÊNCIA: A partir da
assinatura até 31/12/2022. FONTES DE RECURSOS: 02 -

Poder Executivo; 02.04 - Secretaria de Educação;

12.361.0012.2023 - Manutenção da Merenda Escolar;
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. SIGNATÁRIOS;
CONTRATANTE a Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS -

Secretária Municipal de Educação, e a CONTRATADA a

Sra. IVANILDE DA CONCBTlíÃ(&WSwt^lW$oÇgSfi^(.I);|^).
15 de março de 2022. FIs. ne;

EXTRATO DE CONTRATO N° 110101-17/2022 EXTRATO DE CON 02.

●n
EXTRATO DO CONTRATO n.o 110101-17/2022. CHAMADA
PÚBLICA n.o 001/2022. PARTES; SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BACABAL/MA e HILDECY
RODRIGUES MENDES. ESPÉCIE: Contrato de

^Fornecimento. OBJETO: Fornecimento de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar do Município de Bacabal-MA. VALOR: R$ 26.838,40
(vinte e seis mil e oitocentos e trinta e oito reais e quarenta
centavos). DATA DE ASSINATURA: 15/03/2022. VIGÊNCIA:
A partir da assinatura até 31/12/2022. FONTES DE
RECURSOS: 02 - Poder Executivo; 02.04 - Secretaria de
Educação; 12.361.0012.2023 - Manutenção da Merenda
Escolar; 3.3.90.30.00 Material de Consumo.

EXTRATO DO CONTRATO n.» 110101-20/2022. CHAMADA
PÚBLICA n.9 001/2022. PARTES; SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BACABAL/MA e JOAO DA
CONCEICAO SILVA. ESPÉCIE: Contrato de Fornecimento.
OBJETO: Fornecimento de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar do
Município de Bacabal-MA. VALOR: RS 31.567,50 (trinta e
um mil e quinhentos e sessenta e sete reais e cinquenta
centavos). DATA DE ASSINATURA: 15/03/2022. VIGÊNCIA:
A partir da assinatura até 31/12/2022. FONTES DE
RECURSOS; 02 - Poder Executivo; 02.04 - Secretaria de
Educação; 12.361.0012.2023 - Manutenção da Merenda
Escolar; 3.3.90.30.00
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE a Sra. ROSILDA ALVES
DOS SANTOS - Secretária Municipal de Educação, e o
CONTRATADO o Sr. JOAO DA CONCEICAO SILVA -
Produtor. Bacabal (MA), 15 de março de 2022.

Material de Consumo.
SIGNATÁRIOS; CONTRATANTE a Sra. ROSILDA ALVES
DOS SANTOS ● Secretária Municipal de Educação, e a
CONTRATADA a Sra. HILDECY RODRIGUES MENDES -
Produtora. Bacabal (MA), 15 de março de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N° 110101-18/2022 EXTRATO DE CONTRATO N“ 110101-21/2022

EXTRATO DO CONTRATO n.o 110101-18/2022. CHAMADA
PÚBLICA n.B 001/2022. PARTES; SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BACABAL/MA e IRIENIS
SOUSA MORAIS. ESPÉCIE: Contrato de Fornecimento.
OBJETO: Fornecimento de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar do
Município de Bacabal-MA. VALOR: R$ 26.764,00 (vinte e
seis mii e setecentos e sessenta e quatro reais). DATA DE
ASSINATURA: 15/03/2022. VIGÊNCIA: A partir da
assinatura até 31/12/2022. FONTES DE RECURSOS: 02 -
Poder Executivo; 02.04 - Secretaria de Educação;
12.361.0012.2023 - Manutenção da Merenda Escolar;
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. SIGNATÁRIOS:
CONTRATANTE a Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS -
Secretária Municipal de Educação, e a CONTRATADA a
Sra. IRIENIS SOUSA MORAIS - Produtora. Bacabal (MA),
15 de março de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO n.« 110101-21/2022. CHAMADA
PÚBLICA n.o 001/2022. PARTES: SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BACABAL/MA e JOÃO
RODRIGUES DE SOUSA. ESPÉCIE: Contrato de
Fornecimento. OBJETO: Fornecimento de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar do Municipio de Bacabal-MA. VALOR: RS 25.808,70
(vinte e cinco mil e oitocentos e oito reais e setenta
centavos). DATA DE ASSINATURA; 15/03/2022. VIGÊNCIA:
A partir da assinatura até 31/12/2022. FONTES DE
RECURSOS: 02 - Poder Executivo; 02.04 - Secretaria de
Educação; 12.361.0012.2023 - Manutenção da Merenda
Escolar; 3.3.90.3 0.00 Material de Consumo.
SIGNATÁRIOS; CONTRATANTE a Sra. ROSILDA ALVES
DOS SANTOS - Secretária Municipal de Educação, e o
CONTRATADO o Sr. JOÃO RODRIGUES DE SOUSA -
Produtor. Bacabal (MA), 15 de março de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N° 110101-19/2022 EXTRATO DE CONTRATO N' 110101-22/2022

EXTRATO DO CONTRATO n.a 110101-19/2022. CHAMADA
PÚBLICA n.o 001/2022. PARTES: SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BACABAL/MA e IVANILDE

EXTRATO DO CONTRATO n.a 110101-22/2022. CHAMADA
PÚBLICA n.o 001/2022. PARTES: SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BACABAL/MA e JOSÉ

Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, Travessa 15 de Novembro, 229, Centro, Prefeito Edvan Brandão
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Proc. n9- de abril dI)( \HIO OFICIAL DA LMIAO-seçâo 3 I5$N 1677*7069 e 2022

Kubrica:
EXrBArO DE COHTBAnrW JiUiUl U/iUU

txiano DO CO'(TKATO n« noioi 12/J0«. CMAMADA fUBLICA n ● 001/2022 PARTtS

SECAETADIA MUMCIBAL DE EOUCACAO OE BACABAL/MA e FRANCISCO DA SIIVA SOUSA.
OBIFTO: Fo[neo'm«ntc 0« OEnproí AlimeruiclOF da AgncuUt.ra Familiar para AlinianiaçAp
Escolar do Municipio de UaCJbol MA. VAIOR: R5 23.569,50. DATA OE ASSINATURA:
lS/03/2022. VISÉNCIA. A partir da assinalura alF 31/12/2022. FONTES DE RECURSOS: 02 -
Poder Fiecuirvo; 02 ca ● Secretaria de FducaçSo; 12.3611)012.2023 ● ManuteeçSo da
Merenda Escolar: 3.3.90.30.00 Malcrial de Corrsurro. SiGNATARlOS. CONIRATANIE o Sra

ROSIU3A ALUES DOS SANTOS ● Secreléria Mun.clpal de Educatlo, f o CONTRATADO o St.
FRANCISCO DA SILVA SOUSA - Produtpr Bacabal (MA), 15 de março de 2022

EXTRATO DE CONTRATO N< 110101-13/2022

FICTRATO do CONTRATO n> n01QM3/2022. CHAMADA PÚSllCA n< 001/2022 FARTES:
SECRETARIA MUNIOFAl DC EOUCACAO OE SACABAL/MA e FRANCISCO PAULO MCOEIROS
OE UMA. OBJETO: Forneomenio de Gèiseros Alirnenrioos da A^rKelIixa Familiar para
AFmentação Escolar do Men<clp« de BacabaFMA. VALOR. RS 30.297,40. OATA DE
ASSINATURA: lS/03/2022. VISCnCIA. A pi^ir da assésacura alè 31/12/2022. FONTES DE
RECURSOS- 02 ● Poder Evecutivir: 0204 - Secretaria de Educaçlo; 12 36L 0C12 2Ü23 -
Mariulenção da Merenda Escolar; S.3.90.30.C0 - Material de Censumu. SICNATARioS-
CONTRATANTE a Sra. ROSIlOA ALVES DOS SANTOS Secreiarla Municipal de CducaçSp, e o
CONTRATADO O Sr. FRANCISCO PAULO MEDEIROS OE UMA  ● Produtor. Bacabal (MAI, 15 de
março de 2022

EXTRATO OE CONTRATO N> 110101-04/2021

EXTRATO DO CONTRATO n s 110101 04/2022 CHAMADA PÚ8LICA rv.« 001/2022. PARTES'
SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇjO DE BACABAL/MA e CLAUDILENE ARALIIO OBJETO.
Fornecimenio de GSneros Alimentícios da Agricultura Familiar para AlimeruaçBo Escolar do
Mumcipio de Bacabal MA. VALOR. RS 18.S33.00. DATA DE ASSINATURA: 15/03/2022
VioSnciA: a partir da assinatura ate 31/12/2022. FONTES DE RECURSOS. 02 ● Poder
Fiecutivo; 02 04 ● Secretaria de FducaçSo, 17 361 0012.2023 - Manutençlo da Merenda
Eicolor. 3.3.90.30.00 Material dc Consumo. SISNAIARIOS: CONTRATANTE a Sra. ROSIIDA

ALVES DOS SANTOS - Secretária Municipal de Educaçio. e a CONTRATADA a Sra
CIAUWlFNF ARAÚJO ● Produtora «acabai (MA), 15 de março de 2022

EXTRAIO OE CONTRATO NS 110101-05/2022

EXTRATO DO COMBATO n.s UOlOI-OS/2022. CHAMADA PÚBLICA n» 001/2022. PARTES
SECRETARIA MUNICIPAL DC EDUCACiO OE BACABAL/MA e OIBSON MENDES MIRANDA

OBJETO Pomeomento de OPneros Aliirtenilcios da Agnciátura Pamibac para Alimentaçlo
EuoJar do Munnupn de BacabaFMA VALOR- RS 39 BOS.BO. OATA DE ASSINATURA
15/03/2022. VIGENCIA: A partir da assanaturp ate 31/12/2022. FONTES OE RECURSOS: 02

Pirder Eeecutrvoi 02.04 - Secretaria de Educaçlu; 12 361 0012 2023 - Manutrnçlu da
Merenda Escolar; 3.3.90.S0.00 - Uaienal de Consumo. SICNATARIOS: CONTRATANTE a Sra.

RUSIIDA ALVES DOS SANTOS Secrctoda Municipal dc Cducaç3a. e o CONTRATADO o Sr.
CLEBSON MENDES MIRANDA - Produtor. Bacabal (MA), IS de março de 2022.

EXTRATO OE CONTRATO N> llDlDl-06/2022

EXTRATO DE CONTRATO N« 110101-14/2022

EXTRAIO DO CONTRATO n.« IICIOI 06/2022. CHAMADA PUBLICA n.» 001/2022

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BACASAL/MA e CLEIDE PINHEIRO

DA SIIVA. FSPECIE: OBJETO' Fornecimento de Gêneros Aitmemfcios da Agnculiuia

FamHiar para Alimentado Escolar do Município dc Bacabal MA. VALOR RS IB.763.10.

DATA DE ASSINATURA: lS/03/2022. VIGÊNCIA' A partir da assinatura ate 31/12/2022

FONIES ÜE RECURSOS: 02 Poder taecirtivo, 02.0*

12.3610012 2023 - Manutençlo da Merenda Escolar; 3.3 90.30.00 - Matenai de

Consumo. SiGNATARlOS: CONTRATANTE a Sra ROSIIDA ALVES DOS SANTOS ● SecretJlia

Municipal de Educaçio. e CONTRATADA a Sra. CLEIDE PINHEIRO DA SILVA Produlora

Raiabal (MA), 15 de março de 2D22

Secretaria de Educação,

EXTRATO DO CONTRATO n.» U0101-14/2U22. CHAMADA PÚBLICA n.a OÜ1/2Ü22. PARTES.

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO DE BACABAl/MA e FRANCISCO RIBEIRO DE SOUSA
JUNIOR OBJETO; Fomccimcnto de Gérteros Alimentícios da AfrKultuca Famliar para
AHmenlação Escalar dp Município de Bacabal-MA VALOR. RS 28.263,00. OATA DE
ASSINATURA 13/03/2022 VIGÊNCIA: A partir da assinatura ate 31/12/2022 FONTES DE
RECURSOS: 02 ● Poder Eieculivo: 02.04 - Secretaria dc Educaçao: 12 361 0012 2023 -
Manutenção da Merenda Cscoiar. 3.3.90.3000 Material de Comumo SIGNATÃRXIS.
CONTRATANTE a Sra ROSIIDA ALVES DOS SANTOS -Secreiara Municipal de Educação, e o
CONTRATADO o Sc. FRANCISCO RIBEIRO DE SOUSA JUNIOR - Produtpr. Bacabal (MA), IS de
março de 2022.

EXTRAIO DE CONTRAIO Nt 110191-1S/2022

EXTRATO 00 CONTRATO n « 110101-15/2022. CHAMADA PÜSUCA n ● 001/2022 PARTES
SECRETARIA MUNICIPAL Db tOUCACÃO Db BACAUAL/MA e FRANCISCO VItIRA VIANA.
OBIETO: Fornecimento de Gãneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar du Municiplu de Bacabpl-MA VAIOR: RS 23 603,80 DATA HE ASSINATURA
15/03/2022. VIGÊNCIA: A paHir da assinatura ate 31/12/2022. FONTES DE RECURSOS: 02 ■

Poder Executivo; 02.04 ● Secretaria de Educação; 12.361.0012.2023 ● Manutenção da
Merenda Escolar; 3 3.90.3000 ● Mater.al de Consumo. SIGNATÃRIOS CONTRATANTE a Sra

ROSILDA ALVES DOS SANIOS - Scçretãna Municipal de Educação, e o COMRAMDO o Sr.
FRANCISCO VIEIRA VIANA - Produtor Bacabal (MA). IS de março de 2022.

EXTflATO DE CONTRATO NS 110101-16/2022

EXIRAIO DO CONIRAIO n * 110101-16/2022. CHAMADA PUBLICA n ● 001/2022 PARIES;
SECRETARIA MUNIOPAL OE EDUCAÇÃO OE BACABAL/MA e GEOVANDER SOUSA DOS
SANTOS. OBJETO; Forneomento de Gêneros Alimentícios da Agrscullura Familiar para
Abmemaçáo Escolar do Muiuçlpio de BxubaFMA. VALOR. RS 18.942.S0. OATA DE
ASSINATURA: lS/03/2022. VIGÊNCIA A partir da assinarura alé 31/12/2022. FONTES OE
RECURSOS 02 ● Poder Executivo; 0204 - Secretaiia de Educação: 12.36 1 0012 2023 -
Manulençio da Merenda Escolar: 3.3.9030.00 ● Material dc Consumo. SICHATÃRiOS;
CONTRATANTE a Sra. ROSIIDA ALVES DOS SANTOS - Secretária Mumeioal dc Educação, e o
CONTRATADO o Sr. GEOVANOER SOUSA DOS SANTOS - Produtor. Baoxbal (MA|, IS de
março de 2022.

EXTRATO OE CONTRATO N> 110101-07/2022

bxIRAIO 00 CONIRAIO n.« 110101-02/2032, CHAMADA PÚBLICA n.« 001/2022.

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OE BACABAL/MA e OANIFL SOUSA

MORAIS DOS SANTOS. OBJETO. Fornecimento de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar para Alimemação Escolar do Município de Bacabal-MA. VALOR. RS 20.S81.90.

EJATA DE ASSINATURA: 15/03/2022 VIGÊNCIA A partir da bssmaluia até 31/12/2022

FONTES DE RECURSOS: 02

12.361 0012.2023 Manutenção da Merenda Escolar; 3,3,90 30.00

Consumo. SiGNATARlOS CONTRATANTE a Sra ROSIIDA ALVES 005 SANTOS ● Seçieiãiia

Muncipal de Educação, e o CONTRATADO o Sr. DANIEL SOUSA MORAIS DOS SANTOS

Produtor. Bacabal ÍMA|, 15 de março de 2022.

Poder Executivo; 02 04 Secretaria de Educação,

Material dc

EXTRATO OE CONTRATO N< 110101-08/2022

tXIILATO DO CONTRATO n.« 110101 08/2022. CHAMADA PUOLICA n.« 001/2022

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAl DF EDUCAÇÃO OE BACABAl/MA e DEU5FNIRA

OLIVEIRA DA SILVA OBJETO Forneeirriento de Gêneros Alimentícios da Agiicullura

Familiar para Alimentação Escolar do Municipio de Bacabal-MA. VALOR RS 18 195,40.

DATA Db ASSINATURA: lS/03/2022 VIGÊNCIA: A partir da assinatura até 31/12/2022.

rONTFS 06 RFCURSOS; 02 Poder Fietuiivo. 07.04 - Secretaria de Fduu(So.

EXTRATO DE CONTRATO N« 110101-17/2022

EXTRATO DO CONTRATO n e 110101-17/2022. CHAMADA PUBUCA n ● 001/2022 PARTES

SECRETARIA MUNICIPAL DF EDUCAÇÃO DF BACABAL/I4A e HIIDECY RODRIGUES MENDES
OBJETO: Fornetírrtento de Gêneros Alxtienticios da JJgritulTura FamXiar paru Alimentação
Cscoiar do Muniaplo do Bacabal MA VALEM; RS 26.838.40 DATA DC ASSINATURA;
15/03/2022. VIGÊNCIA- A panir da aiSTialura alê 31/12/2022. FONTES DE RECURSOS: 02 -

bi9CutKiQ. 07.04 S«creut44 de fcduc»(âo; 12.361.0012 2023 da
Merenda Cícotír, 3.3.90.3000 ● Material õe Consumo. $iCNATAaiO$. CONTftATANTC a Sra

ROSILDA ALveS DOS SANTOS ● Secrtiiria Mumcipal de EdueaçSo, e a CONTRATADA a Sra
Hll^LCv RODRiCUtS MbNOkS Rrvdutora. Bacabal (MA). IS de rT^arco dc 2022

EXTRATO Oe COMTRATO N* 110101-16/2072

12 361 0012 2023 * ManutençSo da Meranrta Imolar;  3 3,90 30 00 - Material 0e

Consumo. SHSNATARlOS. COreiRATA^C ê Sra ROSILDA AVAS DOS SANTOS ● $e<rc(4ria

Municipal de Educação, e a CONTRATADA d Sra, DCUSCNIRA OLIVtlRA DA SIIVA

Produtora Bacabal (MA), 1S dc março dc 2022

eXTRATO 06 CONTRATO N» 110 IQl 09/2022 EXTRATO 00 CONTRATO n.« UOJO1-18/2022 CHAMADA PÚBLICA n.í OUl/2022

PARTfeS. StCRfcTARtA MUMClRAl Ot tDUCAÇÃO Db BACABAL/MA c  IRIbNiS SOUSA

MORAIS. OBJETO; Rornecimenio de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

AlIrnentaçtSo b^cular «Jo MgniL,lpÍo dc Bacabal MA VALOR; RS 26764,00. DAIA Ub

ASSINATURA' lS/03/2022 VIGÊNCIA: A partir da assinatura atê 31/12/2022. PONTES DE

RECURSOS: 02 - Podet Executivo, 02.04 ● Socrpiaria dc Educação: 12 361 0012 2023 ●

Manutençlo da Merenda Cscoiar, 3,3,90,30 00 ● Matena de Consumo SiONATÃRiOS.

CONTRATANTE a Sra. ROSIlOA AlvFS DOS SANTOS - Sectnana Mumcipal de Fducaçlo,

c a CONTRATADA a Sra. IRICNlS SOUSA MORAIS ● Rrooutort. Bacabal IMA). IS de

março de 2022

fcíTRATO DO CONTRATO n.» IIOIOIOS/2022. CMAMAOA PUBLICA n.“ 001/2022.

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL PE CDUCAÇ&O DE BACABAL/MA e CUSIONIO Oí
SOUSA COMES. OBJETO: PornecimfntP de Gineros A]imer\ticios da Agricultura Pamillar
para Aiimentaçip EMpiar dd Munitfpio de Bacabaf MA VALOR RS 23 137, IS DATA OE

ASSINATURA: 1 S/03/2022. ViGÉNClA: A pariir da a^&inatura al6 31/12/2022 PONTES Ob
RECURSOS. 02

Manulervção da Merenda Escolar, 3 3 90 30.CQ ● Matenai de Consumo SiGNATARlOS:
CONTRATANTT a Sra. ROSILOA ALVFS DOS SANTOS - Secretãna Mumopal de Educação.
C O CONTTLATADO O Sr. ÍUSIONIO DE SOUSA GOMFS ● Produtor. Bacabal (MA). 13 dc

março de 2022.

Poder Executivo: 02.D4 Sccrciaría dc Educaçio, 12 361 0012 2023

EXTRATO DC CONTRATO M U010149/20U

EX^TO OE CONTItATO 110101-10/2022

EXTRATO DO COMTRATO n.« llOlOMO/3022 CHAMADA POBUCA n » 001/2022. PARTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCaÇÃO Dt BACABAL/MA C EVERLANE QAAROS ABREU
OBJETO. Fornecimento de Génerps Alimentícios da Aerkultura Familiar para Alimentação
Enrolar do Município de Bacabal*MA VALOR: RS 2040S.CO. DATA OE ASSINATURA
15/03/2022. VíGÉNOA: A panir da assinatura até 31/12/2022. FONTES DE RECURSOS; 02 ●
Poder Cxecutrvoi 02.04 ● Secretaria de Educação. 12.361.OU12.2023 ● Manutenção da
Merenda Escolar; 3,3.90 3000 ● Matenai de Comumo. SIGNATÁRIOS; CONTRATANTE a Sra
ROSILDA ALVES DOS SANTQS ● Secretária Municipal dc Educação, e a CONTRATADA a Sra.
EVCRLANE BARROS ABREU ● Produtora, Sacabal (MA], IS de março de 2022.

EXTRAIO OO CONTRATO n.« llOlOl 19/2022. CMAMAOA PUBLICA n» 001/2022 PARTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCACÁO DE BACABAL/MA e IVANILDE DA CONCEIÇÃO
OBJFTO; Forneomento de Cêneroí Alimentícios ds AgnciJtura Familiar para Alimeniaçio
EKolar do Município dc Bacabal MA VALOR; R$ 2S&a8.B0. DATA OE ASSINATURA:
15/C3/2022. VIGÊNCIA: A partir da assinatura até 31/12/2022. PONTES DE RECURSOS; 02 -

Poder Execuiivo; 0?04 ● Secretaria de Fducação; 12.361.0017 7073 ● Manutenção da
Merenda Escolar; 3.3.90.30.00 Material dc Consumo. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE a Sra
ROSILDA ALVES DOS SANTOS ● Secretaria Municipal de Educação, e a CONTRATADA a Sra.
IVANILDF ru. CONCFIÇXO ● Produtora. Bacabal (MA), IS de março de 7077.

EXTRATO OE CONTRATO N* llúlOl-20/2022

EXTRATO DE CONTRATO Nt U010M1/2Ú22

EXTRATO DO CJÍNTRATO n* UOlOMl/2022 CHAMADA Pü&UCA n.f 001/2022

PARTES; SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCA^ DE BACABAL/MA e FRANCISCA LIMA DA
SILVCIRA. OBirrO: Fomeci mente de Cerieros Alimentícios da Aj*ncuRura Familiar pera

Alimentação Cscoiar do Município dc Bacabal MA VALOR; R$ 18.940,80 DATA DC

ASSINATURA. lS/03/2022 VIGÊNCIA; A partir da assinatura até 31/12/2022 FONÍLS Pk

RECURSOS; 02 ● Poder Executivo; 02.04 ● Secreuna dc Educaçao; 12 361.0012.2023 *

Manutenção da Merenda Escolar; 3.3.90.30.00 ● Material de Consumo SIGNATÁRIOS*
CONTRATANTE a Sra. ROSILOA ALVES DOS SANTOS ● Secretaria Municipal de Educação,
e A CONTRATADA a Sra. FRANCISCA UMA DA SILVEIRA - Produtora. Bacabal IMAj, IS

de março de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO nt llOlOl-20/2022. CHAMADA PUÕLiCA n.t 001/2022.

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO OE BACABAL/MA e  JOAO OA

CONCEiCAO SILVA, OBjETO Fomecirnenio de Céneroc Alimentícios da Ag'iculiura

Famiitar para Alimentação ísénlar do Município de Bacabal*MA VALOR; R$ .31 S67,S0

DATA DE ASSINATURA: lS/03/2022, VIGÊNCIA; A partir da assmatura ate 31/12/2022.

rONTFS DF RECURSOS; 07 * Poder FsecuUvo; 02 04 - Secretaria de Educação,

12,361 0012.2023 Manutenção da Merenda Escolar, 3,3 90 30.00

Consumo. SICNATARIOS: CONTRATANIfc a Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS SccretÁna

Mumcipal de Educação, e o CONTRATADO o Sr. JOAO DA CONCEICAO SILVA ● Produior

Bacabal |MA), IS de março dc 2022.

Material de
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